EDITAL N° 01/2024
ANALISE TECNICA DA PROPOSTA DE TRABALHO

(Critérios estabelecidos no Anexo 4 do Edital)

Processo

082.1727.2023.0033844-58

Origem:

SUDEF

Objeto:

Edital de Chamamento Publico destinado a selecionar Organizagdes da Sociedade Civil
para a celebracao de parcerias com o Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de
Justica e Direitos Humanos - SJDH, por meio da formalizacdo de Termos de Fomento,
para a consecucao de finalidade de interesse publico e reciproco que envolve a
transferéncia de recursos financeiros a Organizagbes da Sociedade Civil -OSC, para
execucao de projetos voltados a promogao da protecdo e defesa dos direitos das
pessoas com deficiéncia e em situacdo de vulnerabilidade social e econémica, em
conformidade com o Plano Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia — PEDPCD,
instituido pelo Decreto n® 12.521/2010, e com a Lei Brasileira da Pessoa com Deficiéncia
- Lei 13.146/2015.

As Proposta de Trabalho foram avaliadas pela Comiss&o através do indice Técnico da Proposta (ITP),

que é composto pelo somatério dos pontos obtidos nos critérios de julgamento constantes do quadro

abaixo, sendo possivel alcancar o méximo de 10 (dez) pontos:

ORGANIZACAO SOCIAL: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JUAZEIRO

CRITERIO PONTUACAO

projetos).

projetos ).

1. Demonstrar agdes de projetos que desenvolvam ou aperfeicoem politicas de
inclusao , fortalecimento de autonomia, cidadania e melhoria na qualidade de vida
das pessoas com deficiéncia:

IAtende plenamente: 2,0 (acima de 03 experiéncias comprovadas na execucgéao de

Atende parcialmente: 1,0 (de 01 a 02 experiéncias comprovadas na execugédo de

N&o atende: 0,0 (Ndo comprovacao de atendimento do critério).

2,0

projeto.

2. Alcance do projeto, considerando o numero de beneficiarios diretos e indiretos,
assim como diversidade de deficiéncias beneficiadas pelos resultados potenciais do

Atende plenamente: 3,0 (efetiva demonstragdo de atendimento do critério).
Atende parcial: 1,0 ou 2,0 (parcial demonstracdo de atendimento do critério).

Nao atende: 0,0

3,0

3. Grau de comprometimento do projeto em relagéo a vulnerabilidade sécio
econOmica dos beneficiarios.

Atende plenamente: 3,0 (efetiva demonstragdo de atendimento do critério).

Atende parcial: 1,0 ou 2,0 (parcial demonstragao de atendimento do critério).

3,0




N&o atende: 0,0 (Ndo comprovacao de atendimento do critério).

4. Grau de comprometimento do projeto em relagdo a acessibilidade atitudinal,
comunicacional, digital, arquiteténica.

Atende plenamente: 1,0 (efetiva demonstracao de atendimento do critério).
Atende parcial: 0,5 (parcial demonstracédo de atendimento do critério).

Nao atende: 0,0 (Ndo comprovacao de atendimento do critério).

1,0

5. Capacidade de realizar parcerias com a sociedade civil e com a rede de servigos
publicos ( SGD) e /ou privados, visando atender a demanda dos beneficiarios.

Atende plenamente: 1,0 (efetiva demonstracédo de atendimento do critério).

N&o atende: 0,0 (Ndo comprovacao de atendimento do critério).

1,0

Total da Pontuacéo

10,0

Conforme os critérios de avaliagdo do Edital (Anexo 4) a OSC foi classificada.

Salvador, 07 de margo de 2024.
COMISSAO ESPECIAL DE SELECAO

Luiz Antonio Almeida de Araujo - Presidente;

Juscélio Alves de Oliveira

Moisés Santana Da Paz




